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13 a 24 de novembro 

 
 

PLENÁRIO 
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL - COMPETÊNCIA 
PRERROGATIVA DE FORO E INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA - 2 

O Plenário retomou julgamento de questão de ordem em ação penal em que se discute o alcance do foro por 
prerrogativa de função (vide Informativo 867). 
O ministro Alexandre de Moraes, em voto-vista, acompanhou em parte o Relator. 
Aderiu à conclusão de que os parlamentares possuem foro por prerrogativa de função no Supremo Tribunal Federal 
(STF) quanto aos crimes praticados a partir da diplomação e até o final do mandato ou até o final do julgamento, caso 
já tenha sido encerrada a instrução processual e publicado o despacho de intimação para apresentação de 
alegações finais. Divergiu, entretanto, no ponto em que o Relator reconhece a prerrogativa de foro apenas aos crimes 
cometidos durante o exercício do cargo e relacionados às funções desempenhadas. Considerou que a expressão 
“nas infrações penais comuns”, prevista no art. 102, I, “b”, da Constituição Federal, alcança todos os tipos de 
infrações penais, ligadas ou não ao exercício do mandato. 
O ministro Alexandre de Moraes, nos casos em que permanecer o foro privilegiado para deputados e senadores, 
votou no sentido de não serem aplicadas as hipóteses de continência e conexão. Defendeu o cancelamento do 
Enunciado da Súmula 704 do STF. Considerou, ainda, que o foro somente é extensível quando o fato típico for único 
e indivisível. 
Os Ministros Edson Fachin, Luiz Fux e Celso de Mello acompanharam integralmente o Relator. 
Em seguida, o ministro Dias Toffoli pediu vista dos autos. 
 
AP 937 QO/RJ, rel. Min. Roberto Barroso, julgamento em 23.11.2017. (AP-937) 
 

REPERCUSSÃO GERAL 
 

DIREITO CIVIL – PESSOAS NATURAIS 
TRANSEXUAL: ALTERAÇÃO DE GÊNERO E CIRURGIA DE REDESIGNAÇÃO DE SEXO 

O Tribunal iniciou o julgamento de recurso extraordinário em que se discute a possibilidade de alteração de gênero 
no assento de registro civil de transexual – como masculino ou feminino – independentemente da realização de 
procedimento cirúrgico de redesignação de sexo. 
O ministro Dias Toffoli (Relator) deu provimento ao recurso e apresentou as seguintes teses de repercussão geral: 
1. O transexual, comprovada judicialmente sua condição, tem direito fundamental subjetivo à alteração de seu 
prenome e de sua classificação de gênero no registro civil, independentemente da realização de procedimento 
cirúrgico de redesignação de sexo; 
2. Essa alteração deve ser averbada à margem do assento de nascimento, com a anotação de que o ato é realizado 
“por determinação judicial”, vedada a inclusão do termo “transexual”; 
3. Nas certidões do registro não constará nenhuma observação sobre a origem do ato, vedada a expedição de 
certidão de inteiro teor, salvo a requerimento do próprio interessado ou por determinação judicial; 
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4. A autoridade judiciária determinará, de ofício ou a requerimento do interessado, a expedição de mandados 
específicos para a alteração dos demais registros nos órgãos públicos ou privados pertinentes, os quais deverão 
preservar o sigilo sobre a origem dos atos. 
Os ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Roberto Barroso e Rosa Weber acompanharam o Relator. Em 
seguida, o ministro Marco Aurélio pediu vista dos autos. 
 
RE 670.422/RS, rel. Min. Dias Toffoli, julgamento em 22.11.2017. (RE-670422) 
 
 

PRIMEIRA TURMA 
. 

DIREITO PROCESSUAL PENAL – COMPETÊNCIA 
FATO ÚNICO: INVESTIGADOS SEM PRERROGATIVA DE FORO E NÃO DESMEMBRAMENTO 

A Primeira Turma, por maioria, deu provimento a agravo regimental interposto contra decisão do relator que havia 
determinado o desmembramento e a remessa, ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dos autos de inquérito 
instaurado para investigar a suposta prática de crimes cometidos por senador da República e outros três acusados. 
A Turma entendeu que, na hipótese, o Ministério Público investiga um fato único, a respeito do qual pleiteia a 
acusação com desmembramento de funções no fato. Dessa forma, não se aplica a conexão ou continência entre 
crimes, por haver um único fato separado, o qual deve ser julgado no Supremo Tribunal Federal (STF). 
O Ministro Roberto Barroso ressaltou que o Plenário considerou excepcional o foro por prerrogativa, mas que é a 
união indissociável entre as condutas, e não a mera conexão, que revela a impossibilidade de se proceder ao 
desmembramento do processo. Observou que, no caso sob exame, o atual estágio da investigação revela que as 
condutas dos investigados sem prerrogativa de foro estão indissociavelmente unidas à conduta do parlamentar. 
Desse modo, estão de tal forma unidas que não seria possível apurar os fatos de maneira dissociada, visto que o 
desmembramento, diante dos elementos coletados até o presente momento, traria inequívoco prejuízo às 
investigações. 
Vencido o Ministro Marco Aurélio, relator, que desprovia o agravo por considerar que o STF deveria processar e 
julgar unicamente autoridades com prerrogativa de foro, tendo em conta que as normas definidoras de sua 
competência são de direito estrito. 
 
Inq 4506 AgR/DF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, julgamento em 14.11.2017. 
(Inq-4506) 
 

DIREITO PENAL – CRIMES PREVISTOS EM LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE 
LEI DE SEGURANÇA NACIONAL E COMPETÊNCIA DO SUPREMO 

A Primeira Turma negou provimento a recurso crime, interposto pelo Ministério Público contra sentença absolutória 
proferida pelo juízo de primeira instância e encaminhado ao Supremo pelo Tribunal Federal (STF), nos termos art. 
102, II, b, da Constituição Federal (1). 
A denúncia imputou ao réu a prática de atos preparatórios do crime de sabotagem em virtude de invasão de 
hidrelétrica, conforme disposto no art. 15, § 2º, da Lei 7.170/1983 (Lei de Segurança Nacional) (2). 
A Turma entendeu não se tratar de crime político. Negou provimento ao recurso e julgou extinta a ação penal, 
concluindo pela impropriedade do meio utilizado e pela configuração de crime impossível. 
Vencidos os ministros Alexandre de Moraes e Marco Aurélio, que determinaram a devolução dos autos ao tribunal 
competente para que esse procedesse à análise do recurso. 
 
(1) Constituição Federal/1988: “Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, 
cabendo-lhe: (...) II - julgar, em recurso ordinário: (...) b) o crime político”. 
(2) Lei 7.170/1983: “Art. 15 - Praticar sabotagem contra instalações militares, meios de comunicações, meios e vias de transporte, 
estaleiros, portos, aeroportos, fábricas, usinas, barragem, depósitos e outras instalações congêneres. (...) § 2º - Punem-se os atos 
preparatórios de sabotagem com a pena deste artigo reduzida de dois terços, se o fato não constitui crime mais grave”. 
 
RC 1473/SP, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 14.11.2017. (RC-1473) 
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL – AÇÃO PENAL 
VIOLAÇÃO DA ORDEM DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS NO PROCESSO PENAL 

A inquirição de testemunhas pelas partes deve preceder à realizada pelo juízo. 
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Com base nesse entendimento, a Primeira Turma, por maioria, concedeu, em parte, a ordem de “habeas corpus” 
para que se proceda a nova oitiva, mantidos todos os demais atos processuais. 
No caso, a magistrada primeiro inquiriu as testemunhas e, só então, permitiu que as partes o fizessem. 
Vencidos os ministros Marco Aurélio (relator) e Alexandre de Moraes, que concederam a ordem para assentar a 
nulidade do processo-crime a partir da audiência de instrução e julgamento. 
 
HC 111815/SP, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Luiz Fux, julgamento em 14.11.2017. (HC-111815) 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA 
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E CONTROLE DE CONTROVÉRSIA SUBMETIDA AO JUDICIÁRIO 

Descabe ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ), cujas atribuições são exclusivamente administrativas, o controle de 
controvérsia submetida à apreciação do Poder Judiciário. 
Com base nesse entendimento, a 1ª Turma indeferiu mandado de segurança impetrado contra o ato, por meio do 
qual o CNJ determinou o arquivamento de processo administrativo, ante a alegada inviabilidade de controle, pelo 
Órgão, de questão submetida ao crivo do Supremo Tribunal Federal (STF). 
A impetrante postulava no CNJ a sua recondução à titularidade interina de Tabelionato de Notas e Ofício de Protesto 
de Títulos e o consequente afastamento de aprovado em concurso público que assumiu o acervo do cartório. 
Afirmava o descumprimento da decisão liminar em mandado de segurança que suspendeu o mencionado certame. 
A Turma considerou, inicialmente, que o eventual descumprimento de decisão proferida pelo STF não se resolve na 
seara do CNJ, mas, sim, na do próprio Tribunal, mediante reclamação. 
Entendeu, ademais, que o CNJ observou, com acerto, o fato de a controvérsia estar submetida ao Judiciário, quadro 
impeditivo da própria atuação, tendo em conta o disposto nos parágrafos 4º e 5º do artigo 103-B da Constituição 
Federal. 
 
MS 28845/DF, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 21.11.2017. (MS-28845) 
 
 

SEGUNDA TURMA 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO – JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA 
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS E SUPERVENIÊNCIA DE REGIME JURÍDICO 

Não compete à Justiça do Trabalho julgar controvérsia referente aos reflexos de vantagem remuneratória, que teve 
origem em período celetista anterior ao advento do regime jurídico único. 
Com base nesse entendimento, a Segunda Turma, por maioria, deu provimento a agravo regimental para declarar 
competente a Justiça Federal. No caso, a decisão reclamada fixou a competência da Justiça do Trabalho para julgar 
questão referente a reajuste decorrente do Índice de Preço ao Consumidor (IPC) de março de 1990, período anterior 
ao advento da Lei 8.112/1990, que alterou o regime jurídico de servidor público de celetista para estatutário. 
A Turma assentou que a fixação da esfera jurisdicional competente para apreciar lide a envolver o Poder Público está 
pautada na natureza do vínculo existente com o trabalhador. Portanto, compete à Justiça Comum pronunciar-se 
sobre a existência, a validade e a eficácia das relações entre servidores e o poder público fundadas em vínculo 
jurídico-administrativo. Essa competência prevalece ainda que a controvérsia esteja fundamentada na Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT). 
Vencido o ministro Edson Fachin (relator) que, na assentada do dia 31.08.2017, negou provimento ao agravo 
regimental, por entender que o ato reclamado não guarda pertinência com a decisão indicada como parâmetro. 
 
Rcl 26064 AgR/RS, rel. orig. Min. Edson Fachin, red. p/ o ac. Min. Dias Toffoli, julgamento em 21.11.2017. (Rcl-
26064) 
 

DIREITO INTERNACIONAL – ESTRANGEIRO 
DUPLA EXTRADIÇÃO: REQUISITOS E COMPETÊNCIA 

Em caso de reingresso de extraditando foragido, não é necessária nova decisão jurisdicional acerca da entrega, 
basta a emissão de ordem judicial. 
Com base nesse entendimento, a Segunda Turma julgou dois agravos regimentais em extradição: negou provimento 
ao primeiro e não conheceu do segundo. Ambos foram interpostos pela Defensoria Pública da União contra a mesma 
decisão, que determinou a entrega de extraditando ao governo da Espanha. 
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O caso se refere a indivíduo já extraditado que escapou à ação da justiça espanhola e reingressou em território 
brasileiro. A defesa alegou a incompetência do relator para a realização da entrega, a não formalização do novo 
pedido de extradição e a insuficiência de informações sobre o processo para a avaliação da dupla punibilidade. 
A Turma entendeu que, embora o art. XIX do Decreto nº 99.340/1990 (1) e o art. 98 da Lei 13.445/2017 (2) tratem da 
nova entrega como procedimento administrativo, verifica-se a necessidade de ordem judicial para a prisão do 
estrangeiro conforme art. 5º, LXI, da Constituição (3). A legislação, todavia, não impõe que a nova entrega se dê por 
decisão jurisdicional ou julgamento colegiado. Desse modo, a Corte, ao avaliar novamente a questão, teria concedido 
mais garantias ao indivíduo do que a lei prevê. 
Considerou, ainda, suficiente a nota verbal do governo espanhol que postulou a detenção do fugitivo para fins de 
extradição, haja vista a dispensabilidade expressa de formalidades para a nova requisição. 
Nessa perspectiva, a Turma concluiu também pela prescindibilidade de nova demonstração acerca da dupla 
punibilidade ou outro requisito da extradição, porquanto não respaldada legalmente. 
 
(1) Decreto nº 99.340/1990: “Art. XIX. O indivíduo que, depois de entregue por um Estado a outro, lograr subtrair-se à ação da 
justiça e adentrar o território do Estado requerido, será detido mediante simples requisição feita por via diplomática, e entregue, de 
novo, sem outra formalidade, ao Estado ao qual já fora concedida a sua extradição”. 
(2) Lei 13.445/2017: “Art. 98.  O extraditando que, depois de entregue ao Estado requerente, escapar à ação da Justiça e 
homiziar-se no Brasil, ou por ele transitar, será detido mediante pedido feito diretamente por via diplomática ou pela Interpol e 
novamente entregue, sem outras formalidades”. 
(3) Constituição Federal/1998: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: (...) LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada 
de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente militar, definidos em lei”. 
 
Ext 1225/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 21.11.2017. (Ext-1225) 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
CONTRATO DE CONCESSÃO: ADVENTO DA LEI 12.783/2013 E PRORROGAÇÃO 

A Segunda Turma negou provimento a recurso ordinário em mandado de segurança impetrado contra ato do Ministro 
de Estado de Minas e Energia que indeferiu pedido formulado pela empresa, ora recorrente, de prorrogação de 
contrato de concessão de serviço de geração de energia elétrica. 
Na situação dos autos, em curso o prazo do documento celebrado entre a concessionária e o Poder Público, 
sobreveio a Lei 12.783/2013, que subordinou a prorrogação das concessões de geração de energia hidrelétrica 
alcançadas pelo artigo 19 da Lei 9.074/1995 (1) à aceitação expressa de determinadas condições. A concessionária 
recusou essas condições ao fundamento de que tem direito à prolongação pelo regime jurídico anterior por força de 
cláusula contratual. Após a interposição do recurso ordinário, a usina hidrelétrica, escopo do acordo sobre o qual 
controvertem as partes, foi leiloada. 
Preliminarmente, o Colegiado assentou que a realização do leilão não resultou na perda do objeto do recurso. Em 
seguida, diante da ausência de direito líquido e certo à prorrogação contratual almejada, manteve o acórdão do STJ 
em que denegado o mandado de segurança. 
Afastou interpretação defendida pela impetrante no sentido de que a prorrogação estaria condicionada tão somente a 
critérios objetivos — apresentação de documentos e comprovantes pela concessionária — sem qualquer espaço à 
discricionariedade administrativa. 
Pontuou que a discricionariedade à prorrogação é uma característica precípua do contrato administrativo. 
Não vislumbrou no elemento “prorrogação contratual” a pretendida condição de cláusula econômica, passível de 
submissão ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato e, por essa razão, não entreviu qualquer impedimento à 
aplicação imediata ao ajuste de nova legislação que, dispondo sobre o tema, advenha no decorrer dele. 
Considerou incongruente com a natureza da prorrogação contratual a ideia de sua formalização em momento 
antecedente ao seu término e a garantia indissolúvel de sua realização já no instrumento contratual. Admitir o 
raciocínio pretendido pela empresa seria o mesmo que conceder ao contratado posição de supremacia sobre a 
Administração. 
Ressaltou que a legislação regedora do contrato e as próprias cláusulas contratuais sob exame, não continham 
disposição que autorizasse conclusão no sentido da obrigatoriedade de renovação contratual. O §4º do art. 19 da Lei 
9.074/1995, inclusive, foi expresso quanto à possibilidade de negativa da Administração à prorrogação contratual e 
regulou a questão. A simples remissão ao mencionado art. 19 seria suficiente para esvaziar o argumento. Não 
bastasse, a primeira subcláusula da avença remete à expressão permissiva “poderá ser prorrogado”. No ponto, 
entendeu inexistir ato jurídico perfeito a assegurar o que requerido. 
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Assinalou ser o tema pertinente à aplicação da teoria da imprevisão aos contratos firmados com a Administração 
Pública um dos mais sensíveis e ainda mais tortuoso quando se refere aos contratos de concessão, em regra 
firmados por extenso lapso temporal, com composição de custos muito complexa e bastante suscetível à elevação de 
tarifas aos usuários dos serviços públicos. 
Registrou que, em diversas outras oportunidades, todas relacionadas a contratos em curso, o Supremo Tribunal 
Federal (STF) fez prevalecer a necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato quando a 
alteração contratual ou legislativa impactasse na equalização do ajuste. Todavia, na espécie, não se trata de 
alteração legislativa com impacto em contrato em curso. O término do prazo contratual estava previsto para agosto 
de 2013. Após essa data, não havia mais a garantia de continuidade do contrato, salvo por meio de prorrogação 
contratual, se assim fosse do interesse público, e se atendidos os pressupostos exigidos. 
Por escolha governamental, foi definida nova orientação para o sistema de fornecimento de energia elétrica, 
mediante edição da Medida Provisória (MP) 579/2012, posteriormente convertida na Lei 12.783/2013, que trouxe 
novas disposições para as concessões de energia elétrica, as quais deviam ser observadas pela Administração no 
momento de avaliar a renovação dos contratos de concessão. A lei foi expressa nesse sentido e, também, estipulou a 
necessidade de manifestação das concessionárias quanto ao interesse de permanecer sob a contratação nas novas 
bases legais, respeitando-se assim não apenas a discricionariedade administrativa na renovação do contrato, mas 
também a bilateralidade, igualmente característica dessa forma de avença. 
Assinalou que a nova legislação, editada no curso do contrato, deve obedecer às disposições de caráter econômico 
até seu termo final, o que, no caso, foi respeitado pela lei e observado pela Administração, estando o concessionário 
livre para aceitar ou não os novos termos contratuais, sem que se possa cogitar de violação ao equilíbrio econômico-
financeiro por alteração legal prevista para incidir depois do término do prazo de ajuste. 
O Ministro Celso de Mello salientou que a Administração pode modificar unilateralmente as cláusulas 
regulamentares, mesmo que não haja previsão no próprio contrato de concessão, porque ínsito à potestade pública. 
É, de fato, uma prerrogativa de poder de que se vale o Estado para fazer prevalecer, de um lado, a superioridade, a 
supremacia do interesse público sobre o interesse privado e, de outro lado, para respeitar a cláusula de 
indisponibilidade desse interesse público. 
Por fim, em face da negativa de provimento ao recurso, a Turma julgou prejudicada a ação cautelar acessória, em 
que se pedia a suspensão dos efeitos do acórdão que denegara a ordem requerida no mandado de segurança, 
mantendo a empresa na titularidade da concessão sob as bases iniciais do contrato, até exame definitivo do recurso 
ordinário. 
 
(1) Lei 9.074/1995: “Art. 19. A União poderá, visando garantir a qualidade do atendimento aos consumidores a custos adequados, 
prorrogar, pelo prazo de até vinte anos, as concessões de geração de energia elétrica, alcançadas pelo art. 42 da Lei no 8.987, de 
1995, desde que requerida a prorrogação, pelo concessionário, permissionário ou titular de manifesto ou de declaração de usina 
termelétrica, observado o disposto no art. 25 desta Lei. § 1o Os pedidos de prorrogação deverão ser apresentados, em até um 
ano, contado da data da publicação desta Lei. § 2o Nos casos em que o prazo remanescente da concessão for superior a um ano, 
o pedido de prorrogação deverá ser apresentado em até seis meses do advento do termo final respectivo. § 3o Ao requerimento 
de prorrogação deverão ser anexados os elementos comprobatórios de qualificação jurídica, técnica, financeira e administrativa do 
interessado, bem como comprovação de regularidade e adimplemento de seus encargos junto a órgãos públicos, obrigações 
fiscais e previdenciárias e compromissos contratuais, firmados junto a órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 
referentes aos serviços de energia elétrica, inclusive ao pagamento de que trata o § 1o do art. 20 da Constituição Federal. § 4o 
Em caso de não apresentação do requerimento, no prazo fixado nos §§ 1o e 2o deste artigo, ou havendo pronunciamento do 
poder concedente contrário ao pleito, as concessões, manifestos ou declarações de usina termelétrica serão revertidas para a 
União, no vencimento do prazo da concessão, e licitadas.”. 
 
RMS 34203/DF, rel. Min. Dias Toffoli, julgamento em 21.11.2017. (RMS-34203) 
AC 3980/DF, rel. Min. Dias Toffoli, julgamento em 21.11.2017. (AC-3980) 
 

CLIPPING DA REPERCUSSÃO GERAL 
 
REPERCUSSÃO GERAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 936.790 - SC 
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 
Ementa: MAGISTÉRIO PÚBLICO – JORNADA DE TRABALHO – ARTIGO 2º, § 4º, DA LEI Nº 11.738/2008 – 
CONSTITUCIONALIDADE – RECURSO EXTRAORDINÁRIO – REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 
 
REPERCUSSÃO GERAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.027.633 - SP 
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 



6 

 

Ementa: RESPONSABILIDADE CIVIL – INDENIZAÇÃO – RÉU AGENTE PÚBLICO – ARTIGO 37, § 6º, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL – ALCANCE – ADMISSÃO NA ORIGEM – RECURSO EXTRAORDINÁRIO – 
REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 
 
REPERCUSSÃO GERAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 968.646 - SC 
RELATOR: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 
Ementa: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIÁRIAS DEVIDAS AOS 
JUÍZES.  EQUIPARAÇÃO AO VALOR PAGO AOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO.  ISONOMIA ENTRE AS 
CARREIRAS. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. 
 
REPERCUSSÃO GERAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 883.542 - SP 
RELATOR: MIN. GILMAR MENDES 
Ementa: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Direito Tributário. 3. Contribuição Sindical Rural 
recepcionada pela Constituição Federal de 1988. 4. Hipótese de bitributação. Inocorrência. 5. Repercussão geral 
reconhecida com reafirmação de jurisprudência desta Corte. 6. Recurso extraordinário provido. 
 

INOVAÇÕES LEGISLATIVAS 
 
Lei nº 13.505, de 13.11.2017 - Dispõe sobre o processo administrativo sancionador na esfera de atuação do Banco 
Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários; altera a Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976, a Lei no 
4.131, de 3 de setembro de 1962, a Lei no 4.829, de 5 de novembro de 1965, a Lei no 6.024, de 13 de março de 
1974, a Lei no 7.492, de 16 de junho de 1986, a Lei no 9.069, de 29 de junho de 1995, a Lei no 9.613, de 3 de março 
de 1998, a Lei no 10.214, de 27 de março de 2001, a Lei no 11.371, de 28 de novembro de 2006, a Lei no 11.795, de 
8 de outubro de 2008, a Lei no 12.810, de 15 de maio de 2013, a Lei no 12.865, de 9 de outubro de 2013, a Lei no 
4.595, de 31 de dezembro de 1964, o Decreto no 23.258, de 19 de outubro de 1933, o Decreto-Lei no 9.025, de 27 
de fevereiro de 1946, e a Medida Provisória no 2.224, de 4 de setembro de 2001; revoga o Decreto-Lei no 448, de 3 
de fevereiro de 1969, e dispositivos da Lei no 9.447, de 14 de março de 1997, da Lei no 4.380, de 21 de agosto de 
1964, da Lei no 4.728, de 14 de julho de 1965, e da Lei no 9.873, de 23 de novembro de 1999; e dá outras 
providências. Publicada no DOU, Seção 1, Edição n° 218, p.1, em 14.11.2017 
 
Lei nº 13.509, de 22.11.2017 - Dispõe sobre adoção e altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 
de maio de 1943, e a Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). Publicada no DOU, Seção 1, Edição n° 
224, p.1, em 23.11.2017 
 
 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
 
 
Decreto nº 9.199, de 20.11.2017 - Regulamenta a Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, que institui a Lei de 
Migração. Publicado no DOU, Seção 1, Edição n° 222, p.1, em 21.11.2017 
 
Medida Provisória nº 808, de 14.11.2017 - Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. Publicada no DOU, Seção 1, Edição n° 218, p.1, em 15.11.2017 
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27 de novembro a 01º de dezembro 
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SUSPENSA DECISÃO QUE IMPEDIU TRAMITAÇÃO DE RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR NO CNJ 
O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu medida cautelar no Mandado de Segurança (MS) 
35317 para suspender os efeitos da decisão do corregedor nacional de Justiça que rejeitou recurso contra decisão 
que manteve o arquivamento de reclamação disciplinar. O relator observou que, ao não possibilitar que a questão 
fosse a exame do Plenário do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a decisão pode ter ferido direito líquido e certo da 
Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás (OAB-GO). 
No caso dos autos, a OAB-GO ingressou com reclamação disciplinar contra magistrado federal que atua na 5ª Vara 
Judiciária de Goiás. Monocraticamente, o corregedor nacional determinou o arquivamento sumário da reclamação. 
Posteriormente, indeferiu recurso administrativo e manteve a decisão determinando o arquivamento. 
A OAB-GO alega que a decisão teria desrespeitado o Regimento Interno do CNJ (artigo 115, parágrafo 2º) que 
confere ao prolator da decisão atacada a possibilidade de reconsiderá-la, no prazo de cinco dias, e, caso opte por 
reconsiderar, determina a submissão da impugnação ao crivo do Plenário do CNJ. A impetração sustenta violação 
aos princípios do devido processo legal (artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal) e ao da colegialidade. Cita 
como precedentes os MS 32559, de relatoria do ministro Celso de Mello, e o MS 32937, de sua própria relatoria. 
Ao deferir a liminar, o ministro salientou que a jurisprudência do STF é no sentido de que o devido processo legal é 
prerrogativa “insuprimível” de qualquer litigante, ainda que em âmbito administrativo, “independentemente de haver 
previsão normativa nos estatutos que regem a atuação dos órgãos do Estado, a prerrogativa indisponível do 
contraditório e da plenitude de defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”. 
Segundo o relator, ao indeferir monocraticamente o recurso contra a decisão de arquivamento, o corregedor nacional 
impediu ao recorrente de submeter sua pretensão ao órgão colegiado, contrariando previsões expressas do 
Regimento Interno do CNJ (artigo 115, parágrafo 2º) e do Regulamento Geral da Corregedoria Nacional de Justiça 
(artigo 61, parágrafo 2º). 
“Dessa perspectiva, entendo que há plausibilidade jurídica na alegada violação ao direito da impetrante de ter o seu 
recurso administrativo levado ao Plenário do CNJ para submeter ao crivo do colegiado decisão monocrática do 
Corregedor Nacional de Justiça na qual se negou seguimento à reclamação disciplinar e se determinou seu 
arquivamento”, concluiu o relator ao deferir a liminar para suspender os efeitos da decisão monocrática que negou 
seguimento ao recurso administrativo. 
 
Processos relacionados: MS 35317 
 
MANTIDA EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA DE EMPRESÁRIO CONDENADO NA LAVA-JATO 
O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus 
(HC) 147547, impetrado em favor do empresário Márcio Andrade Bonilho, condenado a 14 anos de reclusão, em 
regime inicial fechado, no âmbito da Operação Lava-Jato, pela prática dos crimes de organização criminosa, lavagem 
de dinheiro e por participação em esquema de superfaturamento de obras da Petrobras. A defesa buscava reverter 
decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) que determinou a execução provisória da pena do 
empresário. 
O ministro Edson Fachin destacou que o STF, no julgamento do Habeas Corpus 126292, fixou a tese no sentido de 
que a execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso 
especial ou extraordinário, não compromete o princípio constitucional da presunção de inocência afirmado pelo artigo 
5º, inciso LVII, da Constituição Federal. 
“Nessa perspectiva, a adoção da compreensão da Corte Suprema pelas instâncias antecedentes não configura 
constrangimento ilegal. Ao contrário, na medida em que projeta estabilidade, previsibilidade e integridade ao agir 
jurisdicional”, afirmou. 
Com relação à suposta ausência de motivação da prisão, o relator apontou que a necessidade de fundamentação da 
ordem escrita de autoridade judiciária deve ser compreendida à luz do momento processual em que operada, ou 
seja, o implemento da execução provisória da pena atua como desdobramento natural do esgotamento das 
instâncias ordinárias, de modo que, assim como ocorre no início da execução definitiva, não se exige motivação 
particularizada. “Trata-se, em verdade, tão somente de cumprimento do título condenatório, este sim caracterizado 
pela necessidade de robusta fundamentação”, disse. 
O ministro Edson Fachin frisou ainda que, como não se trata de decisão manifestamente contrária à jurisprudência do 
STF ou de flagrante hipótese de constrangimento ilegal, não é o caso de concessão da ordem de ofício. 
Caso 
O empresário foi condenado pelo juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba a 11 anos e 6 meses de reclusão. Ao analisar 
recurso da defesa, o TRF-4 aumentou a pena para 14 anos e determinou a prisão do condenado. Em decisão 
monocrática, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou liminar em habeas corpus apresentado pela defesa. 
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Contra essa decisão, foi impetrado no STF o HC 147547. A defesa alegou que a execução da pena, antes do 
esgotamento dos recursos excepcionais, contraria o princípio da presunção da inocência e que as decisões 
proferidas pelo Supremo acerca da matéria não possuem efeito vinculante. Além disso, argumentou que a ordem da 
prisão não se encontra fundamentada. 
 
Processos relacionados: HC 147547 
 
MINISTRO NEGA LIMINAR A JUÍZA AFASTADA POR DETERMINAÇÃO DO CNJ 
O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu o pedido de liminar feito no Mandado de 
Segurança (MS) 35156, por meio do qual a juíza de Direito Ana Celina Gurgel Carneiro, afastada de suas funções de 
titular da 1ª Vara de Aracati (CE) e colocada em disponibilidade com proventos proporcionais ao tempo de serviço 
pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), pretende retornar às suas funções judicantes. 
No caso dos autos, o CNJ julgou parcialmente procedente a revisão disciplinar instaurada pela magistrada, 
substituindo a penalidade de aposentadoria compulsória, imposta pelo Tribunal de Justiça do Ceará (TJ-CE), por 
disponibilidade com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço. No entender do conselho, a despeito da 
gravidade da conduta da juíza, que concedeu sem a devida cautela dez liminares em ações revisionais de contratos 
bancários de empréstimos, não há prova cabal do seu envolvimento no que ficou conhecido como “Ciranda dos 
Consignados”. 
O CNJ considerou “excessiva e desproporcional” a pena aplicada pelo TJ-CE, ao considerar que não foi demonstrado 
o dolo da magistrada em possibilitar a suspensão dos descontos referentes a créditos consignados bem como a 
liberação das margens consignáveis nos contracheques de centenas de servidores públicos, de forma que pudessem 
contrair novos empréstimos, perpetrando fraude. 
No mandado de segurança apresentado ao STF, a juíza alegou que, embora menos gravosa que a pena aplicada 
pelo TJ-CE, a decisão do conselho, ao entender como marco inicial da contagem do prazo da disponibilidade a data 
de 23/02/2017 (referente à portaria do TJ-CE que havia aplicado a pena de aposentadoria compulsória), está lhe 
causando graves prejuízos, inclusive financeiros, já que a pena está reduzindo seu subsídio em 60%. Isso porque 
está afastada de suas funções há mais de dois anos, tendo já decorrido o prazo estabelecido para a pena de 
disponibilidade estabelecido pelo Lei Orgânica da Magistratura – Loman (artigo 57, parágrafo 1º), e a decisão do CNJ 
dobrará a duração da pena. 
Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes lembrou que o Supremo tem se posicionado pela excepcionalidade da 
revisão dos atos do conselho no campo disciplinar, limitando-se a averiguar indícios de ilegalidade ou de exorbitância 
de seu papel constitucional, circunstância que, a princípio, não se verifica no caso dos autos. Da mesma forma, 
segundo observou, parece sem razão o questionamento quanto ao termo inicial para cumprimento da penalidade 
aplicada à juíza. 
O relator afirmou que a matéria é disciplinada pelo artigo 15 da Resolução 135/2011 do CNJ, que permite ao tribunal, 
na oportunidade em que determinar a instauração do processo administrativo disciplinar (PAD), decidir 
fundamentadamente sobre o afastamento do cargo do magistrado até a decisão final, ou, conforme lhe parecer 
conveniente ou oportuno, por prazo determinado, assegurado o subsídio integral. A juíza foi afastada cautelarmente 
de suas funções pelo TJ-CE em 26/03/2015, mesma ocasião em que foi aberto o PAD, e insiste que esta deve ser a 
data do termo inicial para cumprimento da pena de disponibilidade. 
Mas, de acordo com o ministro Gilmar Mendes, é preciso destacar que o afastamento da magistrada teve natureza 
eminentemente preventiva e cautelar, não se tratando de antecipação do cumprimento da penalidade administrativa, 
até mesmo porque foi mantido o pagamento integral de seu subsídio. “Assim, sem prejuízo de melhor análise por 
ocasião do julgamento do mérito, entendo razoável a fixação do termo inicial do prazo para cumprimento da pena de 
disponibilidade em 23.2.2017 – data da publicação da Portaria 336/2017, do TJ-CE, que havia aplicado a pena de 
aposentadoria compulsória”, concluiu. 
 
 
NEGADO PEDIDO DO PREFEITO DE CUIABÁ PARA RESCISÃO DO ACORDO DE COLABORAÇÃO DE EX-
GOVERNADOR DE MT 
O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou pedidos formulados pelo prefeito de Cuiabá (MT), 
Emanuel Pinheiro (PMDB), entre eles a rescisão do acordo de colaboração premiada do ex-governador de Mato 
Grosso Silval Barbosa com o Ministério Público Federal (MPF). A decisão foi tomada na Petição (PET) 7226. 
O relator destacou orientação firmada pelo STF no julgamento do Habeas Corpus (HC) 127483, no sentido de que o 
acordo de colaboração premiada, por se tratar de negócio jurídico personalíssimo, não pode ser impugnado por 
aqueles eventualmente imputados pelo colaborador, mas apenas pelas partes contratantes. 
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O ministro Luiz Fux também negou o restabelecimento do sigilo dos autos, lembrando que já decidiu pelo 
levantamento do sigilo da PET 7085 (na qual foi homologado o acordo de colaboração) e de outras dela decorrentes, 
dentre os quais a PET 7226. Destacou ainda que eventual preservação do sigilo seria medida excepcional que se 
justificaria apenas para resguardar a efetividade da investigação em curso, o que não ocorre no caso. Além disso, 
observou que o prefeito não conseguiu comprovar o alegado risco de instabilidade na gestão de Cuiabá. 
Outro pedido negado pelo relator foi a cisão das apurações para que o prefeito fosse investigado separadamente. O 
ministro considerou haver, a princípio, quadro de conexão que justifica a apuração conjunta de todos os fatos 
originados dos acordos de colaboração formalizados nos autos da PET 7085, o que se encontra em curso no 
Inquérito (INQ) 4596. 
Foram indeferidos ainda os pedidos formulados por Emanuel Pinheiro para que fosse ouvido Alan Fábio Prado 
Zanatta e renovada a oitiva do colaborador Sílvio Cézar Corrêa Araújo e dos demais colaboradores que formalizaram 
acordos na PET 7085. 
O prefeito narra a existência de gravação de conversa mantida entre Araújo e Zanatta cujo conteúdo evidenciaria que 
o primeiro e outros colaboradores “faltaram com a verdade” nos depoimentos que prestaram como consequência dos 
acordos de colaboração premiada. O prefeito sustentou ainda que os colaboradores não preencheriam os requisitos 
necessários para a obtenção dos benefícios contratados. Segundo Fux, caso seja eventualmente instaurada ação 
penal contra Emanuel, sua defesa poderá requerer a inquirição, na condição de testemunha, “de quem quer que se 
entenda cabível”. 
 
Processos relacionados Pet 7226 
 
REJEITADO HC DE ACUSADA DE INTEGRAR ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA QUE ATACAVA BANCOS NO CE 
O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou inviável pedido formulado no Habeas Corpus (HC) 
150276 para a revogação da prisão preventiva de A.M.C., acusada de integrar organização criminosa que realizava 
ataques a agências bancárias no Ceará. Segundo o relator, a jurisprudência do STF considera supressão de 
instância a análise do caso, uma vez que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) ainda não julgou o mérito de HC lá em 
curso. 
De acordo com os autos, A.M.C. foi presa em flagrante em março de 2017 pela suposta prática dos crimes de 
tentativa de homicídio, receptação, associação criminosa, uso de documento falso, tráfico ilícito de entorpecentes, 
associação para o tráfico, posse ilegal de arma de fogo e de munição de uso restrito. Posteriormente, ela teve sua 
custódia convertida em preventiva. A defesa então impetrou habeas corpus no Tribunal de Justiça do Ceará (TJ-CE) 
buscando a liberdade de sua cliente, mas o tribunal estadual negou o pedido. Em seguida, a revogação da custódia 
cautelar foi negada por ministro do STJ, que indeferiu a liminar em HC lá impetrado. Contra essa decisão, foi 
impetrado o HC 150276 no Supremo. 
No STF, a defesa alegou constrangimento ilegal sob o argumento da ausência de elementos concretos que 
justifiquem a necessidade da prisão cautelar, bem como da falta de justa causa para a ação penal. Sustentou que a 
segregação está amparada apenas na gravidade abstrata do crime, em ilações acerca da periculosidade da acusada 
e em conjecturas de reiteração de práticas criminosas. Solicitou assim o restabelecimento da liberdade de sua 
cliente, com ou sem imposição de medidas cautelares diversas da prisão. 
Decisão 
De acordo com o ministro Luiz Fux, o Supremo tem orientação no sentido da impossibilidade do trâmite de HC 
impetrado contra decisão de relator que, em habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere a liminar, conforme 
previsto na Súmula 691 da Corte. 
Ele também não verificou na decisão liminar do STJ qualquer teratologia (anormalidade) ou flagrante ilegalidade que 
permita ao STF o conhecimento da matéria, uma vez que aquele tribunal ainda não enfrentou o mérito do HC lá em 
curso. Segundo Fux, qualquer antecipação do Supremo sobre o pedido de habeas corpus implicaria indevida 
supressão de instância, “devendo aguardar-se o fim da tramitação do pedido no STJ para, se for o caso, interpor-se o 
recurso cabível”. 
Quanto à alegação de excesso de prazo, o ministro Luiz Fux observou que a defesa se limitou a afirmações 
genéricas. “Não pode a razoável duração do processo ser aferida de modo dissociado das especificidades da 
hipótese sub examine”, concluiu. 
 
MINISTRO APLICA ENTENDIMENTO DE QUE PRORROGAÇÃO DE ESCUTAS TELEFÔNICAS DEVE SER 
FUNDAMENTADA 
Pela ausência de fundamentação nas decisões que permitiram, por diversas vezes, a prorrogação de escutas 
telefônicas em uma investigação da Polícia Federal, o ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), 
concedeu liminar em Habeas Corpus (HC 145211) para suspender a tramitação de processo penal contra o 
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advogado Rodrigo Vieira Komochena, acusado de participar de um esquema de venda de sentenças em Mato 
Grosso. 
Em razão da Operação Asafe, o advogado foi denunciado, juntamente com outros 36 corréus, pela suposta prática 
dos crimes de formação de quadrilha e corrupção passiva, previstos nos artigos 288 (em sua redação anterior) e 317 
do Código Penal. A acusação, de acordo com os autos, teve como fundamento dois pedidos de interceptação 
telefônica/escuta ambiental e uma quebra de sigilo de dados. Com o surgimento de indícios contra detentores de foro 
por prerrogativa de função, o caso subiu para o Superior Tribunal de Justiça (STJ), onde o relator deferiu o 
prosseguimento das interceptações telefônicas. Na sequência, o caso foi desmembrado e baixado para a primeira 
instância com relação aos não detentores de foro. 
A defesa impetrou habeas corpus no Tribunal de Justiça do Mato Grosso alegando a nulidade das interceptações 
telefônicas e das escutas ambientais. O tribunal estadual negou o pleito ao argumento de que o STJ seria 
competente para dar continuidade ao afastamento do sigilo telefônico. Novo HC foi apresentado, desta vez no STJ, 
que também negou o pedido, apontando não haver qualquer vício processual. No habeas impetrado no STF, a 
defesa aponta a falta de fundamentação da decisão por meio da qual foi instaurado o inquérito no STJ e 
implementada a quebra de sigilo telefônico, tendo-a como excessiva, em virtude das sucessivas prorrogações. 
Em sua decisão, o ministro Marco Aurélio salientou que, ao autorizar a instauração de inquérito no STJ, o relator do 
caso naquele tribunal limitou-se a deferir o pedido de interceptação telefônica, sem apresentar qualquer motivação ou 
justificativa quanto à necessidade da medida para as investigações. Na ocasião, o então relator no STJ não citou as 
alegações apresentadas pelo Ministério Público ou pela autoridade policial no requerimento formalizado. Para o 
ministro, tal ato revelou afronta ao artigo 93 (inciso IX) da Constituição Federal – princípio do livre convencimento 
motivado do juiz – e ao parágrafo único do artigo 2º da Lei 9.296/1996, que exigem pronunciamento devidamente 
circunstanciado, “havendo risco de o paciente vir a ser julgado com base em dados colhidos de forma ilícita”. 
Além disso, o ministro ressaltou que o início dos monitoramentos aconteceu em abril de 2007 e se estendeu até 
novembro de 2009, durando mais de dois anos e sete meses, em desrespeito à lei. “A legislação de regência vincula 
a valia da escuta à motivação do ato em que implementada, bem como ao prazo de quinze dias, prorrogável por 
idêntico período, descabendo interpretar a norma legal a ponto de tornar indeterminada a duração da interceptação”. 
O mesmo aconteceu com a relação às captações ambientais, que se estenderam, em períodos intercalados, por 
mais de seis meses. 
O ministro deferiu o pedido de liminar para suspender, até o julgamento final do habeas corpus, o curso do processo 
contra o advogado, em trâmite no juízo da Vara Especializada Contra o Crime Organizado, Crimes Contra a Ordem 
Tributária e Econômica, Administração Pública e Lavagem de Dinheiro de Cuiabá (MT). 
 
Processos relacionados: HC 145211 
 
MANTIDA EXECUÇÃO DE PENA DE CONDENADO POR HOMICÍDIO DE DELEGADO NO MA 
O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou pedido formulado pela defesa de Máximo Moura 
Lima, condenado a 29 anos de reclusão pelo homicídio do delegado de Polícia Civil Stênio José Mendonça, em maio 
de 1997, em São Luís (MA). No Habeas Corpus (HC) 118039, a defesa buscava afastar o cumprimento da execução 
imediata da pena, imposta pelo Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA). 
Em dezembro de 2013, a Primeira Turma do STF concedeu HC em favor do condenado para lhe garantir, mantidas 
as condições vigentes à época, o direito de responder em liberdade. A decisão transitou em julgado em março de 
2014. No último dia 20, a defesa apresentou petição nos autos do habeas corpus alegando que a decisão da Turma 
estaria sendo descumprida, pois o TJ-MA determinou a execução imediata da pena. 
O ministro Dias Toffoli explicou que a superveniência de atos processuais no curso da ação penal, desde a 
concessão do habeas corpus, alteraram de forma substancial as condições acerca do objeto original da impetração 
vigentes à época. Esta situação, afirmou o relator, veda a análise da questão pelo STF de forma originária, sob pena 
de incorrer em grave violação às regras de competência constitucionalmente estabelecidas, cabendo portanto às 
instâncias próprias o enfrentamento do tema. 
O relator também não verificou qualquer situação de constrangimento ilegal flagrante no caso, levando em 
consideração a jurisprudência do STF firmada a partir do julgamento, pelo Plenário, do HC 126292, no sentido de que 
a execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso 
especial ou extraordinário, não compromete o princípio constitucional da presunção de inocência. Ele lembrou ainda 
que o Plenário Virtual reafirmou esse entendimento com status de repercussão geral (Tema 925) e, até o momento, 
essa posição é predominante no Supremo. 
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2ª TURMA REJEITA RECURSO DE EDUARDO CUNHA CONTRA PRISÃO PREVENTIVA NA LAVA-JATO 
Por maioria de votos, na sessão desta terça-feira (28), a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) 
desproveu o Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 144295, interposto pela defesa do ex-presidente da 
Câmara dos Deputados Eduardo Cunha para tentar revogar a prisão preventiva decretada pelo juízo da 13ª Vara 
Federal de Curitiba (PR), no âmbito da Operação Lava-Jato. O recurso questionava decisão do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) que manteve a validade da custódia cautelar. 
Consta dos autos que a defesa questionou, no Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4), a prisão preventiva 
decretada pelo juiz de primeira instância em outubro de 2016, e mantida na sentença, na qual o ex-parlamentar foi 
condenado a mais de 15 anos pelos crimes de corrupção passiva, lavagem de dinheiro e evasão de divisas. A corte 
regional negou o pleito, levando a defesa a apresentar novo habeas corpus, dessa vez no STJ, que também negou o 
pedido. Ao mesmo tempo, a defesa apresentou ao TRF-4 apelação contra a sentença, que foi parcialmente provida. 
No Supremo, entre outros argumentos, a defesa voltou a afirmar que, como as condutas imputadas a Eduardo Cunha 
foram todas realizadas em virtude do cargo que ele ocupava, o que não mais acontece, não há mais a possibilidade 
de reiteração criminosa e, por isso, não haveria mais por que manter sua segregação cautelar. Para seu advogado, a 
aplicação de medidas cautelares diversas da prisão seriam suficientes para garantia da ordem pública e para a 
aplicação da lei penal. 
Em seu voto pelo desprovimento do RHC, o relator do caso, ministro Edson Fachin, salientou que, para a decretação 
da prisão preventiva, conforme precedentes do Supremo, é preciso pressupor a comprovação suficiente da 
materialidade do delito e indícios razoáveis da autoria. Além disso, é necessário que algum dos requisitos constantes 
do artigo 312 do Código de Processo Penal (CPP) estejam presentes. Nesse ponto, o relator explicou que a prisão de 
Eduardo Cunha foi imposta com a finalidade de assegurar a ordem pública, a regularidade da instrução processual e 
a aplicação da lei penal. 
Habilidade 
Com a sentença e o julgamento da apelação por parte do TRF-4, frisou o relator, não se sustenta mais o argumento 
da conveniência da instrução processual. Para o ministro, a questão central em debate é a garantia da ordem 
pública. E, para justificar seu ponto de vista pela existência de risco à ordem pública, o ministro Edson Fachin 
apontou trechos da sentença nos quais o juiz de primeiro grau revela que Eduardo Cunha “teria se valido de 
mecanismos que denotariam certa habilidade no que tange a atos de lavagem, notadamente a utilização de diversas 
offshore mantidas em uma pluralidade de locais no exterior, além do emprego de trust para implementar maior 
distanciamento em relação ao suposto objeto do crime”. 
Para o relator, o fato de o ex-deputado ter recebido vantagem indevida no importe de US$ 1,5 milhão, em razão do 
exercício de mandato de parlamentar federal, e na sequência ter, em tese, praticado atos sofisticados de lavagem de 
dinheiro, demonstra a gravidade dos atos imputados a Eduardo Cunha, dando sinais da sua concreta periculosidade, 
o que embasa o fundado receio de reiteração delituosa. De acordo com o ministro, a jurisprudência do STF aponta no 
sentido de que o modus operandi e demais particularidades da ação tida como criminosa podem demonstrar o 
profissionalismo do agente e evidenciar o risco de continuidade ou retomada de práticas ilícitas. 
Além das peculiaridades do caso em análise, existem diversas outras investigações apurando a prática de crimes 
contra a administração pública e de lavagem de dinheiro pelo ex-deputado, sempre envolvendo milhões ou dezenas 
de milhões de reais desviados dos cofres público, o que reforçaria a configuração da habitualidade criminosa das 
ações por ele praticadas, concluiu o relator ao votar pelo desprovimento do recurso. Nesse ponto, o ministro revelou 
que Eduardo Cunha tem contra si outros três decretos de prisão preventiva, oriundos de outras investigações. 
O ministro Dias Toffoli acompanhou o relator. Na sequência, o ministro Gilmar Mendes votou no sentido de prover o 
recurso. Para Mendes, mesmo em casos chocantes e com condenações provisórias, a decretação de prisão 
preventiva precisa ser adequada e proporcional. E, no caso, frisou, o acusado ainda se encontra em estado de 
presumida inocência. Ao divergir do relator, o ministro Gilmar Mendes entende que a aplicação das medidas 
cautelares diversas da prisão preventiva, previstas no artigo 319 do CPP, seriam suficientes para garantia da ordem 
pública. 
Julgamento conjunto 
Em julgamento conjunto, os ministros, também por maioria de votos, julgaram prejudicado o agravo regimental no HC 
142067, impetrado pela defesa de Eduardo Cunha para questionar a prisão preventiva. 
 
Processos relacionados: RHC 144295 
 
1ª TURMA NEGA TRANCAMENTO DE INQUÉRITO CONTRA INVESTIGADOS POR CRIMES CONTRA A ORDEM 
TRIBUTÁRIA 
A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) negou pedido do empresário José Carlos Lopes, sócio do 
Frigorífico Peri Ltda, e mais oito pessoas, para que fosse suspensa a tramitação de inquéritos policiais instaurados 
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para apurar a suposta prática de delitos contra a ordem tributária e de lavagem ou ocultação de bens, direitos e 
valores. A decisão, unânime, ocorreu em agravo regimental interposto contra a decisão do relator, ministro Luiz Fux, 
que havia negado seguimento (julgado inviável) à Reclamação (RCL) 28147. 
De acordo com a defesa, a tramitação dos inquéritos policiais violaria a Súmula Vinculante (SV) 24 do STF, pois os 
ilícitos penais tributários estariam sendo investigados sem que tenha sido lavrado ato de lançamento do crédito 
tributário contra os sócios da empresa. Alega também a inexistência de materialidade de crimes anteriores apontados 
pelo Ministério Público Federal (MPF), de sonegação fiscal e apropriação indébita previdenciária, que justificariam a 
investigação. Segundo os autos, os três inquéritos policiais foram instaurados a pedido do MPF, após representação 
fiscal para fins penais subscrita por auditor fiscal da Receita Federal. 
Por unanimidade, foi mantido o entendimento do ministro Fux de que as diligências investigatórias, pelo menos em 
tese, são viáveis. Ele considera não haver incidência imediata da SV 24 quando há uma pluralidade de delitos sendo 
investigados concomitantemente. O ministro lembrou que a própria defesa narra que as investigações abrangem 
crimes conexos de natureza distinta da fiscal, entre eles, delitos contra a administração em geral e de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 
O ministro Luiz Fux salientou que, para verificar se há ilegalidade, seria necessário revolver fatos e provas, o que não 
é possível por meio de reclamação. Destacou, ainda, que, a jurisprudência do STF é no sentido de que não se admite 
a tramitação de reclamação ajuizada em processo contra o qual ainda cabe recurso, além de não se observar 
desobediência ao enunciado da SV 24, que diz: “Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no 
art. 1º, incisos I a IV, da Lei 8.1337/90, antes do lançamento definitivo do tributo”. 
“Sob esse enfoque, inexiste dissonância entre o ato reclamado e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 
porquanto esta Corte sufraga o entendimento de que é possível a realização de investigação e a realização de 
diligências investigatórias quando demonstrados indícios da ocorrência de outros crimes além daqueles que têm 
como pressuposto a constituição definitiva do crédito tributário”, afirmou o relator. 
O ministro Marco Aurélio salientou que o pressuposto da SV 24 está atendido, pois houve o lançamento dos débitos 
contra a pessoa jurídica, o que autoriza a tramitação da investigação contra os sócios. 
 
Processos relacionados: Rcl 28147 
 
2ª TURMA NEGA AGRAVO E MANTÉM PUNIÇÃO APLICADA A DESEMBARGADOR DE RORAIMA PELO CNJ 
A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a decisão do ministro Dias Toffoli que negou 
seguimento (julgou inviável) ao Mandado de Segurança (MS) 34685, impetrado pelo desembargador Alcir Gursen de 
Miranda, do Tribunal de Justiça de Roraima (TJ-RR), aposentado compulsoriamente pelo Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) por conduta incompatível com os deveres da magistratura ao agir de forma parcial em diversas 
situações envolvendo interesses do grupo político do ex-governador José de Anchieta Júnior. 
Na sessão desta terça-feira (28), o relator do processo manteve sua decisão, negando provimento ao agravo 
regimental apresentado pela defesa do desembargador, sendo seguido pelos demais ministros presentes à sessão – 
Gilmar Mendes e Edson Fachin. O relator rejeitou mais uma vez as alegações da defesa de que o desembargador 
não poderia ter sido condenado por fatos que haviam sido arquivados pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE) há mais 
de um ano. 
O ministro Dias Toffoli reafirmou a posição de preponderância administrativa do CNJ em face dos demais tribunais, 
com exceção do STF, possuindo atuação correicional originária e autônoma. O relator disse ainda que não cabe ao 
Supremo rever decisões administrativas tomadas pelo CNJ no regular exercício de suas atribuições constitucionais. 
Além disso, ressaltou também não ser possível rever fatos e provas constantes dos autos do processo administrativo 
disciplinar (PAD) por meio de mandado de segurança. 
 
Processos relacionados: MS 34685 
 
 
NEGATIVA DE INSCRIÇÃO À REFINARIA DE MANGUINHOS É SANÇÃO POLÍTICA, DIZ 1ª TURMA 
A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) negou recurso do Estado de São Paulo em disputa com a 
refinaria de Manguinhos, localizada no Rio de Janeiro, quanto à renovação da inscrição da empresa no fisco estadual 
paulista. No Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1060488, a maioria dos ministros entendeu que a negativa da 
renovação implica sanção política, vedada pela jurisprudência do STF. 
Prevaleceu no julgamento o voto do relator, ministro Luís Roberto Barroso, para quem o caso se enquadra no 
entendimento do Supremo quanto aos limites do tratamento de contribuintes inadimplentes. “Temos jurisprudência do 
STF no sentido de que impedir a empresa de funcionar para pagar tributo é considerado sanção política”, disse. 
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O relator reafirmou sua posição na sessão de hoje (28) após voto-vista proferido pelo ministro Alexandre de Moraes 
em sentido contrário. Segundo o voto divergente, a não renovação da inscrição apenas impede a refinaria de atuar 
no Estado na condição de substituto tributário. Poderia, contudo, continuar a atuar desde que como contribuinte 
comum. 
A posição do relator desprovendo o agravo regimental e, consequentemente, negando seguimento (julgando inviável) 
ao recurso do estado, foi acompanhada pela ministra Rosa Weber, ministro Luiz Fux e pelo presidente, ministro 
Marco Aurélio. 
 
Processos relacionados: ARE 1060488 
 
2ª TURMA RESTRINGE AÇÃO PENAL CONTRA SENADOR CIDINHO SANTOS A DESVIO DE RENDAS 
PÚBLICAS 
Nesta terça-feira (28), a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) acolheu questão de ordem na Ação 
Penal (AP) 991 para absolver o senador José Aparecido dos Santos, conhecido como Cidinho Santos (PR-MT), do 
crime de fraude a licitação. A decisão fundamentou-se no artigo 397, inciso III, do Código de Processo Penal, que 
prevê a absolvição sumária quando o julgador constatar que o fato narrado evidentemente não constitui crime. A AP 
prosseguirá em relação ao crime de apropriação ou desvio de rendas públicas. 
A ação penal foi instaurada no primeiro grau de jurisdição contra Cidinho Santos, ex-prefeito de Nova Marilândia 
(MT), e mais dois acusados. De acordo com a denúncia, o senador, durante seu mandato à frente da chefia do 
Executivo local, teria desviado rendas públicas de convênios firmados com a União mediante pagamento antecipado 
de obras não realizadas. As condutas foram enquadradas como crime de responsabilidade de prefeito consistente na 
apropriação ou desvio de rendas públicas (artigo 1º, inciso I, do Decreto-Lei 201/1967) e fraude a licitação (artigo 96, 
incisos I e IV, da Lei 8.666/1993). Com a eleição de Cidinhos Santos para o Senado Federal, o feito foi remetido ao 
STF, devido ao foro por prerrogativa de função. 
Ao propor a questão de ordem, o relator da AP 991, ministro Edson Fachin, explicou que, em se tratando de ação 
penal oriunda do primeiro grau, o prosseguimento regular do feito exige a adequação dos ritos procedimentais – entre 
eles o exame do pedido de absolvição sumária formulado na defesa escrita. A defesa de José Aparecido apontava a 
atipicidade da conduta, sustentando que esta não se enquadrava no tipo penal descrito no artigo 96 da Lei de 
Licitações. 
No exame do pedido, o ministro Edson Fachin destacou que a conduta de quem, em tese, frauda licitação ou o 
contrato dela decorrente cujo objeto seja a contratação de obras ou serviços, como no caso em análise, não se 
enquadra no artigo 96 da Lei 8.666, que contempla apenas a licitação ou contrato que tenha por objeto a aquisição 
ou venda de bens ou mercadorias. Por isso, propôs a absolvição sumária do parlamentar quanto a esse ponto, 
mantendo-se íntegra, no entanto, a acusação quanto ao delito de desvio ou apropriação de rendas públicas. A 
decisão foi unânime. 
 
Processos relacionados: AP 991 
 
MINISTRO ACOLHE PARECER DA PGR E REVOGA PRISÃO DOMICILIAR DE EX-ASSESSOR DE GEDDEL 
VIEIRA LIMA 
O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), revogou a prisão domiciliar com monitoramento 
eletrônico que havia imposto a Job Ribeiro Brandão, ex-assessor do deputado Lúcio Vieira Lima (PMDB-BA) e de seu 
irmão, o ex-ministro Geddel Vieira Lima, que está preso. O relator analisou pedido da defesa de Job, no qual 
enfatizou que ele está cooperado voluntariamente com as investigações, não havendo qualquer indício de que 
pretenda se furtar da aplicação da lei penal, e que tem bons antecedentes e residência fixa. 
A Procuradoria-Geral da República (PGR) opinou pelo acolhimento do pedido, ressaltando que Job Brandão não 
apenas confessou sua participação nos fatos que culminaram na descoberta de R$ 51 milhões num apartamento 
mantido por Gedel Vieira Lima em Salvador, bem como revelou contextos criminosos, conexos aos investigados no 
Inquérito (INQ) 4633, até então desconhecidos pelos investigadores. Job Brandão foi exonerado de sua função 
pública no dia 27 de outubro pelo deputado Lúcio Vieira de Lima e, de acordo com o parecer da PGR, precisará 
buscar outro emprego para prover o sustento de sua família. 
Em sua decisão, o ministro Fachin registra que além de colaborar com as investigações, Job Brandão pagou a fiança 
arbitrada (100 salários mínimos). “Diante de tal contexto, como bem ressalta a Procuradora-Geral da República, não 
há qualquer evidência concreta de que o investigado pretenda se furtar à correta aplicação da Lei Penal ou prejudicar 
o esclarecimento dos fatos típicos em apuração. Ao lado disso, o próprio regramento legal da fiança já lhe impõe 
obrigações de comparecimento perante à autoridade e de não obstruir a regular marcha deste procedimento criminal, 
mostrando-se, assim, desnecessária a prisão domiciliar com monitoramento eletrônico”, concluiu Fachin. 
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MINISTRO REMETE À 1ª INSTÂNCIA PROCESSO PENAL CONTRA JUIZ APOSENTADO 
COMPULSORIAMENTE 
O ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a remessa à Justiça Estadual do Rio 
Grande do Norte dos autos de processo em que foi apresentada denúncia contra juiz aposentado compulsoriamente 
pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Segundo o ministro, a prerrogativa de foro é deferida unicamente em razão 
do cargo ou de mandato do qual o acusado ainda seja titular. A decisão se deu na Ação Originária (AO) 1981. 
O juiz foi denunciado perante o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte (TJ-RN) pela suposta prática de lesão 
corporal gravíssima decorrente de acidente de trânsito causado por ele, seguido de omissão de socorro. O caso foi 
remetido ao Supremo em razão da afirmação de suspeição de mais da metade dos membros do TJ-RN, aplicando-se 
ao caso o artigo 102, inciso I, alínea ‘n’, da Constituição Federal. 
Posteriormente, no entanto, o CNJ, em processo administrativo disciplinar, impôs ao juiz a pena de aposentadoria 
compulsória. Com isso, a procuradora-geral da República, Raquel Dodge, em manifestação nos autos, requereu a 
declaração da incompetência do STF para processar e julgar o caso, com a remessa dos autos ao TJ-RN para que 
sejam distribuídos ao juízo da Vara Criminal de Ceará-Mirim (RN), onde ocorreram os fatos. 
Decisão 
Ao examinar o caso, o ministro Celso de Mello ressaltou que, em face da superveniente aposentadoria imposta 
disciplinarmente ao magistrado, por razões de interesse público, cessou a prerrogativa de foro em razão do cargo 
que ele detinha perante o TJ-RN, o que afasta, consequentemente, a possibilidade de aplicação da norma de 
competência especial do artigo 102, inciso I, alínea “n”, da Constituição da República, que confere ao STF atribuição 
para processar e julgar, em sede originária, quaisquer causas, inclusive as de natureza penal, em que mais da 
metade do tribunal de origem esteja ou se declare inabilitada por suspeição ou por impedimento para apreciar 
determinado processo. 
“Nada pode autorizar o desequilíbrio entre os cidadãos da República”, afirmou o ministro. “A prerrogativa de foro é 
concedida ratione muneris, vale dizer, é deferida em razão do cargo ainda titularizado por aquele que sofre 
persecução penal instaurada pelo Estado.” 
O decano lembrou ainda que o STF reafirmou essa diretriz jurisprudencial no julgamento dos Recursos 
Extraordinários (REs) 546609 e 549560, com repercussão geral, nos quais se assentou que a aposentadoria de 
magistrado, independente do grau de jurisdição em que atue, cessa a prerrogativa de foro que lhe era conferida em 
razão do cargo exercido. “Tal prerrogativa perde a sua razão de ser quando o agente público deixa de desempenhar 
a função em que investido, pois se revela incompatível com o modelo adotado pela Constituição do Brasil a atribuição 
da prerrogativa em razão da pessoa”, destacou. 
 
NÃO CABE ANÁLISE DE SITUAÇÕES INDIVIDUAIS EM ADPF, DECIDE MINISTRA SOBRE PEDIDO DE 
ABORTO 
A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu os pedidos formulados pelo Partido Socialismo 
e Liberdade (PSOL) em petição apresentada nos autos da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPF) 442, que questiona os artigos do Código Penal que criminalizam o aborto provocado pela gestante ou 
realizado com sua autorização. A legenda havia renovado o pedido de concessão de liminar para afastar a 
criminalização nos casos de interrupção da gestação nas primeiras 12 semanas de gravidez e pediu que fosse 
concedida medida cautelar para garantir a uma gestante, em situação de urgência individual, o direito de realizar o 
aborto. 
Ao ajuizar a ação, em março, o PSOL alegou que os artigos 124 e 126 do Código Penal violam princípios e direitos 
fundamentais garantidos na Constituição Federal, e requereu a concessão de liminar para garantir às mulheres o 
direito de interromper a gestação até a 12ª semana de gestação. Pediu, ainda, que os profissionais de saúde possam 
realizar o procedimento, além de suspender medidas policiais e judiciais decorrentes da aplicação dos dois 
dispositivos. 
Em petição apresentada neste mês, a legenda reiterou o pedido de liminar trazendo novos elementos jurídicos e 
fáticos para justificar a solicitação e requereu a concessão da medida de urgência para autorizar que uma mulher de 
30 anos, mãe de dois filhos e que engravidou enquanto aguardava a colocação de um dispositivo intrauterino (DIU) 
pela rede pública de saúde, pudesse interromper a gestação. 
Com relação ao primeiro pleito, a ministra lembrou que aplicou à ADPF o procedimento previsto no artigo 5º, 
parágrafo 2º, da Lei 9.882/1999 (Lei das ADPFs), que estabelece o rito em caso de pedido de medida liminar, 
determinando a intimação do presidente da República, do Senado Federal, e da Câmara dos Deputados para 
prestarem informações, além de requerer a manifestação da Advocacia-Geral da União (AGU) e da Procuradoria-
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Geral da República (PGR) sobre a matéria. “Já apliquei o procedimento da tutela de urgência na presente ação, com 
a intimação das autoridades responsáveis, e o procedimento está em curso”, ressaltou. 
Quanto ao requerimento referente à gestante, a relatora explicou que o pedido, por ter natureza subjetiva individual, 
não encontra amparo em ADPF, que é instrumento da jurisdição constitucional abstrata e objetiva, em que se discute 
a constitucionalidade de lei ou de ato normativo em tese, sem análise de casos concretos. 
 
STF REAFIRMA INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVO QUE PERMITIA EXTRAÇÃO DE AMIANTO 
CRISOTILA 
Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou a declaração de inconstitucionalidade 
do artigo 2º da Lei federal 9.055/1995 que permitia a extração, industrialização, comercialização e a distribuição do 
uso do amianto na variedade crisotila no país. A inconstitucionalidade do dispositivo já havia sido incidentalmente 
declarada no julgamento da ADI 3937, mas na sessão desta quarta-feira (29) os ministros deram efeito vinculante e 
erga omnes (para todos) à decisão. 
A decisão ocorreu no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 3406 e 3470, ambas propostas 
pela Confederação Nacional dos Trabalhadores da Indústria (CNTI) contra a Lei 3.579/2001, do Estado do Rio de 
Janeiro, que dispõe sobre a substituição progressiva dos produtos contendo a variedade asbesto (amianto branco). 
Segundo a CNTI, a lei ofenderia os princípios da livre iniciativa e invadiria a competência privativa da União. 
A relatora das ADIs 3406 e 3470, ministra Rosa Weber, ao votar pela improcedência das ações, observou que a lei 
estadual não viola a competência da União para definir normas gerais sobre comércio, consumo e meio ambiente. 
Segundo ela, a opção de editar normas específicas, mais restritivas que a lei federal, foi uma escolha legítima do 
legislador estadual, no âmbito de sua competência concorrente suplementar. A ministra explicou que não é possível a 
norma estadual confrontar a diretriz geral federal, mas não há impedimento em adotar uma postura mais cautelosa. 
Para a relatora, a lei fluminense se pauta pelo princípio da precaução, demonstrando a preocupação do legislador 
com o meio ambiente e a saúde humana e não cria uma regulamentação paralela à federal, apenas regula aspectos 
relacionados à produção e consumo do amianto. Ela destacou que a lei estadual não afeta diretamente relações 
comerciais e de consumo e incide apenas nos limites territoriais do estado, não representando relaxamento das 
condições mínimas de segurança exigidas na legislação federal para a extração, comercialização e transporte do 
amianto e dos produtos que o contenham. 
A ministra considera que lei federal e a lei do Rio de Janeiro orientam-se na mesma direção, mas a lei estadual 
resolveu avançar onde a federal parou. “Ao impor nível de proteção mínima, a ser observada em todos os estados da 
federação, a lei federal não pode ser apontada como um obstáculo à maximização dessa proteção”, afirmou a 
ministra. 
Seguiram a relatora os ministros Edson Fachin, Luiz Fux, Gilmar Mendes, Celso de Mello e a presidente, ministra 
Cármen Lúcia. O ministro Dias Toffoli acompanhou o entendimento na ADI 3470, estando impedido na votação da 
ADI 3406. 
Divergência 
O ministro Alexandre de Moraes votou pela procedência parcial das ADIs, por considerar que os artigos 2º e 3º da lei 
fluminense, que proíbem a extração e utilização do amianto no estado, não estão de acordo com a Constituição 
Federal. O ministro Marco Aurélio julgou ambas as ações totalmente procedentes. 
O ministro Luís Roberto Barroso não participou da votação, por impedimento. 
 
Processos relacionados: ADI 3406 e ADI 3470 
 
MINISTRO CONFIRMA EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA DE CONDENADO POR HOMICÍDIO 
O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), confirmou a validade da execução provisória da pena 
aplicada a Walnir Treichel, condenado à pena de 17 anos de reclusão, confirmada em segunda instância, por ter sido 
o mandante da morte de sua esposa em 2003. Para o ministro, em casos de crimes graves, a garantia da ordem 
pública autoriza a prisão após o esgotamento das vias ordinárias. A decisão foi tomada no Habeas Corpus (HC) 
147957. 
Treichel foi condenado pelo Tribunal do Júri de Pelotas (RS) pela prática do crime de homicídio qualificado, previsto 
no artigo 121 (parágrafo 2º, incisos I e IV) do Código Penal. A pena estipulada foi de 17 anos, em regime inicial 
fechado. A defesa e o Ministério Público estadual interpuseram apelações dirigidas ao Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul (TJ-RS). A acusação pediu o aumento da pena e a defesa questionou a sentença com base em 
questões processuais. A corte estadual desproveu os recursos e determinou a execução provisória da pena contra 
Treichel. 
A defesa questionou a determinação do TJ gaúcho por meio de habeas corpus no Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
mas teve o pleito negado. No STF, os advogados do condenado pediram a suspensão da execução provisória da 
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pena até o trânsito em julgado da ação penal, alegando violação ao princípio da presunção da inocência. Lembraram 
também que seu cliente respondeu ao processo em liberdade, “sem jamais ter prejudicado a instrução criminal”. 
Jurisprudência 
Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes lembrou que os ministros do STF têm, individualmente, aplicado a 
jurisprudência da Corte no sentido de que a execução provisória da sentença, quando confirmada em sede de 
apelação, ainda que sujeita a recurso especial e extraordinário, não ofende o princípio constitucional da presunção da 
inocência. Ressaltou que esse entendimento foi adotado pelo STF no julgamento do HC 126292 e posteriormente 
confirmado na análise das medidas cautelares nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 43 e 44 e no 
julgamento, pelo Plenário Virtual, do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 964246, com repercussão geral. 
Contudo, o ministro revelou que já manifestou sua tendência em acompanhar a posição explicitada pelo ministro Dias 
Toffoli no sentido de que a execução provisória da pena deveria ficar suspensa com a pendência de recurso especial 
ao STJ, mas não de recurso extraordinário ao STF. Isso porque, segundo Dias Toffoli, o instituto da repercussão 
geral restringiu a admissão do recurso extraordinário em matéria penal. 
Crimes graves 
Para o ministro Gilmar Mendes, contudo, esse entendimento não deve ser aplicado indistintamente, sobretudo 
quando se estiver diante de crimes graves. Apesar de a presunção de não culpabilidade ser direito fundamental que 
impõe o ônus da prova à acusação e impede o tratamento do réu como culpado até o trânsito em julgado da 
sentença, ainda assim, segundo Mendes, não impõe que o réu seja tratado da mesma forma durante todo o 
processo. “Conforme se avança e a culpa vai ficando demonstrada, a lei poderá impor tratamento de algo 
diferenciado”, salientou. 
A presunção de inocência deve ser vista como um princípio relevante para a ordem jurídica ou constitucional, 
ressaltou o relator, mas deve ser suscetível a conformações, tendo em vista, inclusive, as circunstâncias de aplicação 
no caso do Direito Penal e Processual Penal. Assim, frisou o ministro, nesse contexto não é de se considerar que a 
prisão após a decisão do tribunal de apelação deva ser considerada violadora desse princípio. “A própria 
credibilidade das instituições em geral, e da justiça em particular, fica abalada se o condenado por crime grave não é 
chamado a cumprir sua pena em tempo razoável. Em suma, a garantia da ordem pública autoriza a prisão, em casos 
graves, após o esgotamento das vias ordinárias”, ressaltou. 
Gilmar Mendes lembrou as particularidades do caso concreto – um homicídio doloso ocorrido há mais de 14 anos, 
que já teve sentença condenatória confirmada em segunda instância, sendo que o recurso especial dirigido ao STJ 
ainda não foi sequer analisado na instância de origem. Além disso, o condenado, mandante do homicídio da esposa, 
ainda não foi preso, enquanto os demais corréus já foram recolhidos à prisão, já tendo, inclusive, progredido em suas 
penas. “Demonstra-se, com isso, a necessidade da prisão, para a garantia da ordem pública”, concluiu o ministro ao 
negar o habeas corpus. 
 
Processos relacionados: HC 147957 
 
NEGADA LIMINAR EM MS DE EX-PROCURADOR SOBRE PERGUNTAS NA CPMI DA JBS 
O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou liminar no Mandado de Segurança (MS) 
35386, impetrado pelo ex-procurador da República Marcello Miller, convocado pela Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito (CPMI) da JBS, que buscava proibir perguntas envolvendo atos institucionais que levaram à realização de 
acordo de colaboração premiada entre o grupo J&F e o Ministério Público Federal (MPF). 
O ex-procurador alega que, no MS 35354, o ministro Dias Toffoli deferiu liminar, reconhecendo o direito de 
procurador da República (naquele caso, Eduardo Pellela) a não responder na CPMI a perguntas sobre sua 
participação nos acordos de colaboração. Sustenta ainda que eventual inquirição acerca da sua atuação nesses fatos 
violaria o princípio da separação dos Poderes. 
O ministro Gilmar Mendes ressaltou que Miller é suspeito de ter atuado fora de suas atribuições funcionais, 
favorecendo interesses privados e repassando informações sigilosas. “Ou seja, suspeito de atuar além da estrita 
competência de seu antigo cargo no Ministério Público Federal”, afirmou. O relator destacou ainda que Miller não 
ostenta mais a qualidade de membro do MPF, por ter sido exonerado a pedido. “A jurisprudência do STF afirma que 
o agente pode ser convocado por CPI, caso tenha deixado o cargo público. 
Assim, segundo Mendes, não se configura a plausibilidade do fundamento da impetração, um dos requisitos para a 
concessão de liminar. 
Habeas corpus 
Já no Habeas Corpus (HC) 150411, o ministro Gilmar Mendes concedeu liminar para determinar à CPMI que garanta 
o acesso da defesa de Marcelo Miller às cópias do inquérito da Operação Tendão de Aquiles e da investigação 
contra o procurador da República Ângelo Goulart Villela, que constem do acervo da comissão. 



17 

 

O relator já havia deferido liminar no HC assegurando ao ex-procurador “acesso amplo, por meio de seus advogados, 
aos elementos de prova já documentados no inquérito que digam respeito ao exercício do direito de defesa”. Porém, 
a CPMI negou acesso ao material das duas investigações por considerá-lo impertinente ao exercício do direito de 
defesa de Miller. A defesa então apresentou petição nos autos do HC informando a situação e requerendo o acesso 
aos documentos. 
Segundo o ministro Gilmar Mendes, ficou demonstrado que a documentação interessa à defesa do ex-procurador, 
pois, na Operação Tendão de Aquiles, foi oferecida representação por busca e apreensão domiciliar contra Miller. 
“Resta claro que ele figura como investigado, tornando relevante seu acesso às provas ali documentadas”, sustentou. 
Além disso, o relator destacou que a investigação contra Villela diz respeito a suposta prática de crimes para 
beneficiar investigados ligados à JBS, mesma acusação contra Marcelo Miller. “Muito embora não exista suspeita de 
liame entre ambos, paira a possibilidade de que os executivos da JBS/J&F tenham cooptado membros do Ministério 
Público, o que é suficiente para traçar um vínculo entre as apurações”, frisou, citando ainda que, em seu depoimento 
à CPMI, Villela imputou responsabilidade ao ex-procurador por fatos em investigação. 
 
FUNPRESP: SERVIDORES DO STF ORIUNDOS DE ESTADOS E MUNICÍPIOS TÊM DIREITO AO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, na sessão administrativa realizada nesta quarta-feira (29), que os 
servidores oriundos de estados, do Distrito Federal e dos municípios que ingressaram no STF depois da criação do 
regime complementar de previdência dos servidores públicos e da instituição do Fundo de Previdência dos 
Servidores do Judiciário da União (Funpresp-Jud) têm direito ao regime previdenciário próprio anterior, sem limitação 
ao teto do Regime Geral de Previdência Social. A exigência é que tenham sido ocupantes titulares de cargos efetivos 
nos entes federativos e que não tenha havido descontinuidade no serviço público – ou seja, desde que o servidor 
tenha saído do poder público local e entrado imediatamente no STF. 
O relator do processo administrativo, ministro Dias Toffoli, explicou que o artigo 40 da Constituição da República, ao 
instituir, para os servidores titulares de cargos efetivos, um regime de previdência de caráter contributivo e solidário 
mediante contribuição do ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, o faz, de maneira 
indistinta, para os integrantes da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. “Em nenhum de seus vinte 
e um parágrafos, se indica, de forma veemente, que esses servidores deverão ser tratados diferenciadamente a 
depender do ente federativo a que se encontrem vinculados”, afirmou. “Pelo contrário: após indicar, na cabeça do 
artigo 40, que estava a se referir aos servidores da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, o texto 
constitucional somente volta a se referir aos indivíduos atingidos pela norma como ‘servidores públicos’, o que 
permite compreender que em momento algum o legislador pretendeu fazer distinção entre entes da Federação para 
esse fim”. 
O ministro observou ainda que, conforme o STF já reconheceu em precedente no qual declarou a 
inconstitucionalidade de lei que exigia tempo mínimo de serviço público para admissão da compensação entre 
regimes previdenciários distintos, a contagem recíproca do tempo de contribuição entre entes da Federação não 
pode ser afastada. “O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contabilizado 
indistintamente para fins de aposentadoria e tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade”, 
assinalou. 
Outro ponto destacado foi o prejuízo à segurança jurídica, à previsibilidade, à certeza e à legítima confiança na 
Administração. “Não se afigura nada razoável que, após diversos recolhimentos em porcentagem sobre seu 
vencimento para o regime próprio do ente de origem, o servidor dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios 
que venha a tomar posse em cargo público no Supremo Tribunal Federal, em que pese o regramento previsto na 
Constituição, veja seus proventos de aposentadoria limitados ao teto do regime geral”, explicou. 
A decisão foi por maioria. O ministro Marco Aurélio ficou vencido, por considerar que há, de qualquer forma, uma 
descontinuidade, uma vez que houve o desligamento do servidor do poder local antes de seu exercício no STF. 
 
MINISTRO INDEFERE LIMINAR QUE PEDIA SOLTURA DE DEPUTADOS ESTADUAIS DO RJ 
O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu pedidos de liminar que buscavam a soltura dos 
deputados estaduais Jorge Picciani e Paulo Cesar de Melo Sá, do Rio de Janeiro, presos por ordem do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região (TRF-2). A decisão do ministro foi tomada nos Habeas Corpus (HCs) 150947 e 
150927, impetrados, respectivamente, pelas defesas de Picciani e de Paulo Melo. 
Os deputados foram presos preventivamente no dia 16 de novembro por decisão do TRF-2, em decorrência de fatos 
investigados na Operação Cadeia Velha, que apura o suposto recebimento de propina pelos parlamentares para 
atender a interesses das empresas de transporte e da construção civil no Rio de Janeiro. Em seguida, a custódia foi 
submetida à apreciação da Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro (Alerj) que, por maioria de votos, não endossou 
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a medida e autorizou a soltura dos parlamentares. No dia 21 de novembro, no entanto, o TRF-2 determinou o 
restabelecimento da prisão preventiva.  
Os advogados dos deputados impetraram então habeas corpus no Superior Tribunal de Justiça (STJ), mas os 
pedidos de liminar foram negados pelo relator do caso naquele tribunal. No Supremo, sustentam que os dois 
deputados estão sendo submetidos a constrangimento ilegal pelo TRF-2, pois a prisão seria descabida e 
desnecessária e a decisão daquela corte “busca transformar a Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro em órgão 
destituído de qualquer importância, conferindo total desvalor à sua votação”. Afirmam que o restabelecimento da 
ordem de prisão representou “incontornável ilegalidade e invencível abuso de poder”, além de violar o princípio da 
separação de Poderes. Pediram assim a concessão de liminar para restituição da liberdade de seus clientes. 
Decisão 
Segundo o ministro Dias Toffoli, o caso é de incidência da Súmula 691 do STF, que veda o conhecimento de habeas 
corpus impetrado contra decisão que indefere liminar em HC impetrado em tribunal superior. O ministro lembrou que 
a jurisprudência do Supremo tem abrandado a aplicação do verbete quando se verifica, no ato questionado, flagrante 
ilegalidade, abuso de poder ou teratologia (anormalidade). No caso dos autos, no entanto, observou que o relator do 
HC no STJ concluiu que os argumentos das defesas deveriam ser analisados pelo colegiado, após análise mais 
detalhada dos dados relacionados ao processo. “A decisão, que entende não haver elementos suficientes, 
demonstrados de plano, para o deferimento da liminar, não traduz situação de constrangimento ilegal flagrante”, 
destacou o ministro. 
Além disso, segundo o relator, a defesa busca trazer ao Supremo questões não analisadas, definitivamente, no STJ, 
“em flagrante intenção de suprimir a instância antecedente”. Destacou ainda que que as circunstâncias do caso 
reclamam cautela quanto à sua análise, lembrando a existência da Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 497, com pedido de medida cautelar, já pautada para julgamento no dia 6 de dezembro pelo 
Plenário. A ação discute a Resolução Legislativa 577/2017, da Alerj, que revogou a prisão dos deputados estaduais. 
 
LEIS DE SP, PE E RS QUE PROÍBEM AMIANTO SÃO CONSTITUCIONAIS 
Na sessão desta quinta-feira (30), o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) finalizou o julgamento de outras três 
ações contra leis locais restritivas do uso do amianto crisotila. Por maioria, foram julgadas improcedentes a Arguição 
de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 109, contra norma do Município de São Paulo, e as Ações 
Diretas de inconstitucionalidade (ADI) 3356, contra lei estadual de Pernambuco, e a ADI 3357, contra lei do Rio 
Grande do Sul. 
As três ações foram ajuizadas pela Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria (CNTI) e, em todos os 
casos a alegação é de que as leis, ao tratarem sobre normas gerais de produção, comércio e consumo de produtos à 
base de amianto, teriam invadido a competência legislativa da União. A entidade apontava, ainda, ofensa ao princípio 
da livre iniciativa. 
Seguindo o entendimento firmado no julgamento conjunto das ADIs 3406 e 3470, realizado na sessão de ontem (29), 
o Plenário declarou a inconstitucionalidade do artigo 2º da Lei federal 9.055/1995, que autorizava a extração, 
industrialização, comercialização e a distribuição do uso do amianto na variedade crisotila no país. Votaram neste 
sentido os ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Rosa Weber, Luiz Fux, Dias Toffoli, Gilmar Mendes, Celso 
de Mello e a presidente, ministra Cármen Lúcia. 
O ministro Alexandre de Moraes observou que, apesar de seu posicionamento individual em sentido contrário nessa 
matéria, acompanhou a maioria em razão do efeito vinculante e erga omnes (para todos) concedido pelo Tribunal ao 
julgado nas ADIs 3406 e 3470. O ministro Marco Aurélio manteve o posicionamento anterior e julgou procedentes 
todas as ações. 
ADPF 109 
De relatoria do ministro Edson Fachin, a ação contesta a Lei municipal 13.113/2001, de São Paulo, e o Decreto 
municipal 41.788/2002, que proíbem o uso de amianto como matéria prima na construção civil. 
ADI 3356 
De relatoria do ministro Eros Grau (aposentado), a ADI impugna a Lei estadual 12.589/2004, que dispõe sobre a 
proibição da fabricação, do comércio e do uso de materiais, elementos construtivos e equipamentos constituídos por 
amianto ou asbesto, em Pernambuco. 
ADI 3357 
De relatoria do ministro Ayres Britto (aposentado), a ação questiona a Lei estadual 11.643/2001, que dispõe sobre a 
proibição de produção e comercialização de produtos à base de amianto, no âmbito do Rio Grande do Sul. 
 
SUPREMO JULGA CONSTITUCIONAL O PROGRAMA MAIS MÉDICOS 
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O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou improcedente, nesta quinta-feira (30), a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5035, que questiona a legislação que criou o programa Mais Médicos. Por maioria, os 
ministros rejeitaram pedido formulado pela Associação Médica Brasileira (AMB), que pediu a declaração de 
inconstitucionalidade de vários pontos da Medida Provisória 691/2013, depois convertida na Lei 12.871/2013. 
Prevaleceu o entendimento adotado pelo ministro Alexandre de Moraes, que afastou os argumentos principais 
apresentados pela AMB. Entre os pontos abordados, o ministro discutiu o atendimento ao direito à saúde, a 
necessidade de validação do diploma do médico estrangeiro e a questão da quebra de isonomia nas relações de 
trabalho. 
O ministro observou que o Mais Médicos é prioritariamente oferecido àqueles diplomados no Brasil, aceitando na 
sequência os diplomados no exterior. O objetivo, diz, é fazer com que o atendimento chegue às áreas mais distantes 
do país. “Em alguns locais realmente não há médicos. Algumas comunidades, como aquelas de indígenas ou 
quilombolas, só veem o médico das Forças Armadas”, comentou. 
Segundo o ministro, o modelo adotado pelo governo federal pode ser alvo de críticas, mas foi uma opção legítima 
para atender a maior preocupação da população, que é a saúde. “Pode não ter sido a melhor opção do ponto de vista 
técnico para alguns, mas foi uma opção de política pública válida, para, pelo menos, minimizar esse grave problema”, 
afirmou. 
Diploma 
Quanto à questão da necessidade de validação do diploma alegado pela AMB, o ministro observou que a 
Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XIII, autoriza o exercício do trabalho cumpridas determinadas 
condições. “Não foi a Constituição Federal que estabeleceu a obrigatoriedade da revalidação. A legislação geral 
prevê. A medida prevista no artigo 16 da MP questionada é uma excepcionalidade”, afirmou. Ou seja, isso não 
significa que a norma específica deixou de exigir a qualificação necessária. E a norma estabelece que o médico será 
supervisionado, a bolsa é ligada a uma instituição de ensino e ele é fiscalizado pelo conselho de medicina. Se o 
bolsista não exercer bem as atribuições, sustenta o ministro, o médico será desligado do programa. 
Relação de trabalho e isonomia 
Segundo a leitura apresentada por Alexandre de Moraes, a prioridade estabelecida no Sistema Único de Saúde com 
o Mais Médicos foi o binômio ensino e serviços. Ao invés de investir na especialização para depois ter o retorno, fez 
os dois ao mesmo tempo. “Aqui não se trata de vínculo empregatício, é uma forma encontrada também em outros 
países, de especialização junto com a prestação de serviço”, afirmou. Entendeu também não haver hipótese de 
violação a concurso público. 
Nesse contexto, observou tratar-se de uma relação que se faz com entidades, países, com bolsas oferecidas em uma 
relação que não se dá diretamente entre o Brasil e o médico específico. “Sobre o caso de Cuba é possível concordar 
ou não. O contrato foi feito primeiro com a Organização Mundial de Saúde (OMS), e da OMS com Cuba. Os médicos 
que se inscreveram sabiam das condições da bolsa”, afirmou. 
Para o ministro, não se trata de uma questão de pagamento diferente de bolsas, pois não é uma diferenciação feita 
pelo Brasil. “Não é uma questão de pagamento diferente de bolsas. No caso, a entidade supervisora estatal cubana 
controla e fica com uma parcela. Mas nada obriga o médico cubano a aceitar essa bolsa. O que há é que dentro 
desse tratado, dentro do pacto, cada país se estrutura de determinada maneira”, afirmou. 
O voto do ministro Alexandre de Moraes foi acompanhado por maioria, vencidos o ministro relator, Marco Aurélio, e a 
ministra Rosa Weber. O ministro Alexandre de Moraes também votou pela extinção da ADI 5037, ajuizada pela 
Confederação Nacional dos Trabalhadores Liberais Universitários Regulamentados (CNTU), por ilegitimidade da 
parte. Isso porque o registro sindical da entidade foi invalidado por decisão judicial transitada em julgado. Vencido no 
ponto também o ministro Marco Aurélio. 
Voto do relator 
Ao iniciar o voto, o relator das ações, ministro Marco Aurélio, reconheceu a legitimidade da CNTU para ajuizar a ADI. 
Para ele, restringir o conceito de entidade de classe implica em reduzir a interação entre o Supremo e a sociedade, 
por isso, considerou necessário que o Tribunal amplie o rol de legitimados. 
O ministro Marco Aurélio destacou em seu voto a relevância da matéria, tendo em vista que o tema afeta a atuação 
do SUS principalmente nas regiões mais carentes do Brasil e considerou que a estrutura atual é “insuficiente e falha”. 
Segundo ele, há uma grande desigualdade na distribuição dos médicos pelas regiões do país, com destaque para 
alguns estados do Norte e Nordeste. 
Revalidação de diplomas estrangeiros 
O relator votou pela inconstitucionalidade da dispensa de revalidação do diploma dos médicos estrangeiros e da 
remuneração menor paga aos médicos cubanos. Ele observou que em vez de limitar o acesso à profissão e o 
exercício com o intuito de prevenir os riscos trazidos à coletividade pela atuação de profissionais médicos 
inabilitados, a lei atacada optou por flexibilizar os critérios de avaliação das qualificações técnicas, necessárias ao 
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exercício da medicina no âmbito do programa, “ampliando os potenciais danos à vida e à saúde dos pacientes 
atendidos pelos médicos intercambistas”. 
“Ainda que o meio seja apto a fomentar o fim almejado, ambos carecem de legitimidade à luz da Constituição da 
República”, considerou. Para ele, a política pública destinada à contratação de médicos estrangeiros sem a devida 
aferição dos atributos técnicos necessários ao exercício profissional não é suficiente e nem adequada. 
O ministro Marco Aurélio salientou que a dispensa de revalidação do diploma é incompatível com o princípio da 
proibição de proteção deficiente “por se tratar de medida inapta a promover de maneira constitucional o direito à vida 
e à saúde dos pacientes atendidos por profissionais cuja qualificação técnica, considerada a realidade brasileira, não 
foi suficientemente avaliada pelos órgãos técnicos competentes”. O ministro ressaltou que a liberdade de profissão 
não se resume à esfera particular, tendo em vista que o exercício de certas profissões, como a de médico, por 
pessoas sem qualificações técnicas necessárias, pode resultar em graves danos à coletividade. 
Contratação de médicos cubanos 
Com base no artigo 7º, inciso XXX, da Constituição Federal, o relator salientou que a diferenciação salarial viola 
direitos sociais garantidos a trabalhadores. De acordo com ele, o Brasil veda qualquer contratação com tratamento 
discriminatório decorrente da nacionalidade, sexo, idade, cor ou estado civil, entre pessoas que prestam serviços 
iguais. 
Ao citar o Código Global de Práticas para Recrutamento Internacional de Profissionais da Saúde, produzido pela 
OMS, o ministro ressaltou que o recrutamento de imigrantes profissionais de saúde deve ser conduzido conforme o 
princípio da transparência, justiça e promoção da sustentabilidade do sistema de saúde de países em 
desenvolvimento. Segundo esse documento, o profissional imigrante deve ser contratado, promovido e remunerado 
com base em critérios objetivos como níveis de qualificação, anos de experiência e grau de responsabilidade, 
baseados na igualdade de tratamento com pessoal de saúde do país. 
 
 
 


